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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Presidência

DF, GAPRE N° 662 .
.,Rio Branco, 8 de novembro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Edvaldo Magalhães
Presidente da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Acre
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, I (I r..r . Senhor Presidente, .

. I J] fi! ,L. • ( •

i tiJl1\y' . ;' . ~.\ \ttt~:4" í • Cumprir.nentando-o cordialment~, ~ncaminho a Vossa Excelência

\II ~rojeto d~ Lei Complementar visando alterar o ~rtigo 148 e seu parágrafo' único, da Lei

~. Qomplementar do Estado do Acre nO47/95, devidamente aprovado por esta Corte, na3a

\ S~ssãb Ordinária do Tribunal' Ple~o Administrativo, no' dia 05 de maio do corrente ano,
\ '\ ' . .
\cdpforme consta do Acórdão n? 6.132, divulgado no Diário da Justiça Eletrônrco n? 4.193,
'ctJ di~ 17 de maio de 2010. .

/'

.Resptsam~:
/ I \ Vi

DeS~mbarg~d# ~t
. Pre~YJente

•

. .

Rua Floriano Peixoto, n" 460. Centro. CEP: 69.908-030 - Rio Branco-Acre. E-mail: gapre(Cil1jacjus.br. Tcl.: (68) 3211-5311. Fax: (68) 3211-5309



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° .1.L .

, "Dá 'nova redação ao art. 148 e seu
parágrafo único da Lei Complementar do
Estado do Acre nO47, de 22 de novembro
de 1995 e outras providências. 11

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta ,e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

•
Art. 1°. O art. 148 e parágrafo único da Lei Complementar do Estado do Acre

11° 47, de 22 de. novembro ,de 1995, passa a vigorar co~ a seguinte redação:

Art. 148. O Magistrado que se deslocar temporariamente de sua sede, a
serviço, terá direito a diárias, cujo valor será escalonado e o máximo não ultrapassará o
correspondente à diária paga ao Ministro do -Suotemo Tribunal Federal. .

Parágrafo único. O Pleno do Tribunal de, Justiça; mediante resoluçêo,
regulamentará a concessão e o pagamento das diárias. '
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Art. 2°. Esta Lei, Complementar entra em vigor na data de sua publicação:
, I

Rio Branco, de
Petrópolis e do Estado do Acre.

de 2010, da República, do Tratado de

4 \

ARNÓBIO MARQUES .DE ALMEIDA JÚNIOR
Governador do Estado do Acre
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PROJETO DE LEI COMPlEMENlAR N°. l.l.. ...
' .

"Dá nova redação ao artigo 148 e seu parágrafo único da lei Complementar do
Estado do Acre n° 47, de 22 de novembro de 1995 e outras providências."

Exposição de Motivos

A proposta de Projeto de Lei Complementar. tem por objetivo
, - . , ".

alterar o artigo 148 e seu paráqrato único da Lei Complementar n? 47/95, haja vista a

necessidade de adequação à Resolução nO73, de 20 de abril de 2009, do Conselho
, -

Nacional de Justiça.

É intuito do projeto apresentado,estabelecer os parâmetros para a

concessão de diárias aos Magístrados,de forma escalonada, fixando como valor máximo.' .
o correspondente à diária paga a? Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, necessário também atribuir a competência ao Pleno do
Tribunal de Justiça do Acre para regulamentar a matéria,
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